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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
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PARECER

 

Mensagem n° 8.611, de 22 de fevereiro de 2021 – Poder Executivo

 

Proposição nº 20/2021

 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem cujo número
consta em epígrafe, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “AUTORIZA A PROMOÇÃO DE
AÇÃO DE APOIO AO SETOR DE EVENTOS CONSISTENTE NA DIVULGAÇÃO DE SELEÇÃO
PÚBLICA PARA INCENTIVO À REALIZAÇÃO DE EVENTOS CORPORATIVOS, EM MEIO
VIRTUAL, NO PERÍODO DA PANDEMIA DA COVID-19, OBSERVADA A LEI ESTADUAL Nº
16.142, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016”.

O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, asseverou que:

A pandemia da COVID-19 tem causado transtornos não apenas em relação ao convívio
social, devido às medidas de isolamento e distanciamento, indispensáveis segundo os
especialistas, como também vem ensejando a alguns setores da economia maiores
adversidades do que em relação a outros, notadamente considerando aqueles em que há uma
maior tendência de aglomeração, como é o caso do setor de eventos.

Desde o princípio da pandemia, o Governo do Estado tem procurado atuar de forma
responsável e, sobretudo, comprometida com a vida do cidadão cearense, baseando as suas
decisões sobre a COVID-19 sempre pela ciência e pela recomendação da equipe técnica da
saúde que assessora as ações do governo.

Ao longo desse enfrentamento, muitas atividades, em um primeiro momento, precisaram ser
suspensas para conter o avanço da doença, algumas delas já havendo sido retomadas mediante
o atendimento a um rígido protocolo sanitário. Esse retorno, porém, infelizmente, não pôde
ser observado, em sua plenitude, em relação ao setor de eventos, o qual já está há certo tempo
passando por dificuldades.
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Sensível à realidade desse setor e buscando formas para apoiá-lo, este Governo, nos últimos
dias, divulgou uma série de medidas de apoio a essa atividade. Uma dessas medidas
acompanha o presente Projeto de Lei, por meio do qual se busca autorização legislativa para
que o Poder Executivo possa, através da Casa Civil, fomentar, com a transferência de
recursos, no valor total de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), a realização, em meio
virtual, de eventos corporativos por empresas, entidades ou organizações com atuação no
Estado do Ceará, observados os termos da Lei nº 16.142, de 06 de dezembro de 2016.

Recebi a presente proposição para análise e emissão de parecer por delegação do Ilmo. Sr.
Procurador-Geral, conforme lhe autoriza a Res. 698/2019.

. .É o relatório Passo ao parecer

Numa primeira consideração, importante destacar que a inconstitucionalidade formal é verificada quando
ocorre algum tipo de vício no processo de formação das normas, seja no processo legislativo de sua
elaboração, seja em razão de sua elaboração por autoridade incompetente.

A inconstitucionalidade formal orgânica decorre da inobservância da competência legislativa para a
elaboração do ato. Faz-se necessário verificar, aqui, se a competência para elaboração do Projeto de Lei é
da União, do Estado ou de Município.

  Sendo assim, importa destacar, no que concerne a competência legislativa, que os Estados organizam-se
e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce,
em seu território, as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela
Constituição Federal (CF/88, art. 25,  e § 1º), :caput ipsis litteris

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

Em relação ao tema objeto da presente proposição, dessume-se, do enunciado da Lei Maior, que compete
à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre orçamento, educação, cultura,
dentre outros. Senão, vejamos:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

II - orçamento;

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e
inovação; 

Com efeito, merece referir que o art. 6º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu um rol de Direitos
Sociais, assim dispostos: “São direitos sociais a educação, a saúde, o , a moradia, o lazer, atrabalho
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a , naassistência aos desamparados
forma desta Constituição.” Por mais que referida norma constitucional tenha caráter programático, parece
evidente a necessidade do Estado em adotar políticas públicas que possam lhe conferir eficácia prática.

Por conseguinte, tem-se que, no caso em apreço, não há óbice para que o Estado do Ceará legisle sobre o
assunto abordado nesta propositura, exercendo, para tanto, a sua competência legislativa.

Noutra abordagem, analisando o aspecto da iniciativa para deflagrar o presente projeto de lei, tem-se que
a Constituição Federal (e, por simetria, a Constituição Estadual), assegura a independência dos Poderes
Legislativo, Executivo e Judiciário, :verbum ad verbum
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Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o
Executivo e o Judiciário.

  Como se sabe, nenhum dos Poderes pode interferir no funcionamento do outro sem estar amparado em
regra constitucional, sob pena de violação do princípio da separação dos Poderes.

Com fulcro em tal princípio, a Constituição Federal reserva, em algumas hipóteses, a possibilidade de dar
início ao processo legislativo a apenas algumas autoridades ou órgãos como forma de subordinar a eles a
conveniência e a oportunidade da deflagração do debate legislativo em torno do assunto reservado.

No caso, a propositura em foco obedece ao quesito da iniciativa, estando em conformidade com a
exigência contida na Constituição do Estado, que atribui ao Chefe do Poder Executivo a competência
para propor projeto de lei relativo tema retratado na presente proposição, tal como se vê, :in verbis

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

e) .matéria orçamentária

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que disponham
sobre as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados, previstas na
Constituição Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do Estado e
Deputados Estaduais. (grifos inexistentes no original)

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei. (grifos inexistentes no original)

 

Na mesma toada, estabelece o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução n° 389 de 11/12/96), ipsis litteris:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

10 de 29



Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

O projeto em análise guarda também fundamento na Lei nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, que
assim reza, nos artigos adiante evidenciados:

Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando como premissas básicas a
Gestão para Resultados, a Interiorização, a Participação, a Transparência, a Ética e a
Otimização dos Recursos a partir dos seguintes conceitos:

I -   a gestão para resultados como administração voltada para o cidadão, centrada
notadamente nas áreas finalísticas, objetivando padrões ótimos de eficiência, eficácia e
efetividade, contínua e sistematicamente avaliada e reordenada às necessidades sociais,
fornecendo concretos mecanismos de informação gerencial;

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual compreende os órgãos e as
entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§ 1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas públicas,
planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação

.com os demais Poderes e os outros níveis de Governo

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos seus

, e a integração do Estado ao esforço de desenvolvimento nacional.diferentes segmentos
(grifos inexistentes no original)

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício , o envio de projetos de leida indirizo generale di governo
que julgar necessários para o bom exercício da administração pública, como se afigura o presente,
competindo à Casa Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua
conveniência, autorizá-los, consoante a prescrição do art. 205, V, da Constituição Estadual.

Para tanto, a transferência de recursos para empresas, entidades ou organizações que intermedeiem os
interesses do Estado em prol da sociedade se mostra salutar, além de juridicamente possível, com fulcro
não só no que estabelece o art. 174, da CF/881, mas também na Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964.

O art. 49, XXV, da Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece ser da competência
exclusiva da Assembleia Legislativa “autorizar o Governador a efetuar ou a contrair empréstimos e
referendar convênios e acordos celebrados com entidades públicas ou particulares dos quais resultem
encargos não previstos no orçamento.”

Destarte, não há dúvida da competência do Chefe do Poder Executivo Estadual para o envio da presente
proposição, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

Em face do exposto, entendemos que a Mensagem n° 8.611, de 22 de fevereiro de 2021, de autoria do
Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames
jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  à suaPARECER FAVORÁVEL
normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.
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À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

 emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
03 de março de 2021.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
03/03/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM:25/02/2021. 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
05/03/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 20/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.611, do Poder Executivo)

 

AUTORIZA A PROMOÇÃO DE AÇÃO DE APOIO
AO SETOR DE EVENTOS CONSISTENTE NA
DIVULGAÇÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA
INCENTIVO À REALIZAÇÃO DE EVENTOS
CORPORATIVOS, EM MEIO VIRTUAL, NO
PERÍODO DA PANDEMIA DA COVID-19,
OBSERVADA A LEI ESTADUAL N.º 16.142, DE 6
DE DEZEMBRO DE 2016.

 

 

PARECER

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno
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Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.611, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 20/2021
qual autoriza a promoção de ação de apoio ao setor de eventos consistente na divulgação de seleção
pública para incentivo à realização de eventos corporativos, em meio virtual, no período da pandemia da
Covid-19, observada a Lei Estadual n.º 16.142, de 6 de dezembro de 2016.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Sensível à realidade desse setor e
buscando formas para apoiá-lo, este Governo, nos últimos dias, divulgou uma série de medidas de
apoio a essa atividade. Uma dessas medidas acompanha o presente Projeto de Lei, por meio do qual
se busca autorização legislativa para que o Poder Executivo possa, através da Casa Civil, fomentar,
com a transferência de recursos, no valor total de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), a
realização, em meio virtual, de eventos corporativos por empresas, entidades, ou organizações com
atuação no Estado do Ceará, observados os termos da Lei nº 16.142, de 06 de dezembro de 2016.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem autoriza a promoção de ação de apoio ao setor de eventos consistente na divulgação
de seleção pública para incentivo à realização de eventos corporativos, em meio virtual, no período da
pandemia da Covid-19, observada a Lei Estadual n.º 16.142, de 6 de dezembro de 2016.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “d”, da Constituição Estadual, sendo, portanto, de
iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.
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Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 20/2021
oriunda da Mensagem nº 8.611, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
08/03/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE INDÚSTRIA,

COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: SIM: 25/02/2021.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
11/03/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, DE INDÚSTRIA,
COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 20/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.611, do Poder Executivo)

 

AUTORIZA A PROMOÇÃO DE AÇÃO DE APOIO
AO SETOR DE EVENTOS CONSISTENTE NA
DIVULGAÇÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA
INCENTIVO À REALIZAÇÃO DE EVENTOS
CORPORATIVOS, EM MEIO VIRTUAL, NO
PERÍODO DA PANDEMIA DA COVID-19,
OBSERVADA A LEI ESTADUAL N.º 16.142, DE 6
DE DEZEMBRO DE 2016.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.611, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 20/2021
qual autoriza a promoção de ação de apoio ao setor de eventos consistente na divulgação de seleção
pública para incentivo à realização de eventos corporativos, em meio virtual, no período da pandemia da
Covid-19, observada a Lei Estadual n.º 16.142, de 6 de dezembro de 2016.
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Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Sensível à realidade desse setor e
buscando formas para apoiá-lo, este Governo, nos últimos dias, divulgou uma série de medidas de
apoio a essa atividade. Uma dessas medidas acompanha o presente Projeto de Lei, por meio do qual
se busca autorização legislativa para que o Poder Executivo possa, através da Casa Civil, fomentar,
com a transferência de recursos, no valor total de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), a
realização, em meio virtual, de eventos corporativos por empresas, entidades, ou organizações com
atuação no Estado do Ceará, observados os termos da Lei nº 16.142, de 06 de dezembro de 2016.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 25 de
fevereiro de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua
tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem autoriza a promoção de ação de apoio ao setor de eventos consistente na divulgação
de seleção pública para incentivo à realização de eventos corporativos, em meio virtual, no período da
pandemia da Covid-19, observada a Lei Estadual n.º 16.142, de 6 de dezembro de 2016.

A matéria é uma política pública com objetivo de ajudar o setor de eventos, que se viu prejudicado pela
pandemia do coronavírus. Para tanto, a mensagem planeja transferir o valor total de R$ 4.000.000,00
(quatro milhões de reais) para a realização de eventos corporativos por empresas, entidades e
organizações que sejam voltados para temáticas relevantes para o mercado de trabalho, como palestras,
seminários, feiras, congressos e outros. A seleção para distribuição do valor se dará por seleção pública,
que será especificada em decreto. A matéria é conseqüentemente benéfica para a administração pública.
Além disso, a matéria possui previsão financeira e está em acordo com as diretrizes previstas em Lei
orçamentária.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.611, de autoria doMENSAGEM N° 20/2021
Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL
Proposição.

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)

24 de 29



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP, CICTS E COFT

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  12/03/2021 10:42:40  Data da assinatura:  12/03/2021 10:42:52

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA        DATA 25/02/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE INDÚTRIA,
COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
16/03/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 4ª (TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 25 DE FEVEREIRO DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 5ª (QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 25 DE FEVEREIRO DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 6ª (SEXTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 25 DE FEVEREIRO DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO VINTE E SEIS

AUTORIZA A PROMOÇÃO DE AÇÃO DE APOIO
AO SETOR DE EVENTOS CONSISTENTE NA
DWULGAÇÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA
INCENTIVO À REALIZAÇÃO DE EVENTOS
CORPORATWOS, EM MEIO VIRTUAL, NO
PERÍODO DA PANDEMIA DA COVID-19,
OBSERVADA A LEI ESTADUAL N.° 16.142, DE 6 DE
DEZEMBRO DE 2016.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.°. Como ação de apoio ao setor de eventos em fimção das adversidades
decorrentes da pandemia da Covid-l 9, fica o Poder Executivo autorizado, por meio da Casa Civil,
a fomentar, mediante a transferência de recursos, no valor total de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões
de reais), a realização, em meio virtual, de eventos corporativos por empresas, entidades ou
organizações com atuação no Estado do Ceará, observados os termos da Lei n.° 16.142, de 6 de
dezembro de 2016.

§ 1.0 A escolha dos beneficiários dó incentivo dar-se-á através da realização de seleção
pública, da qual poderão participar pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos,
constituídas segundo as leis brasileiras.

§ 2.° Os eventos incentivados deverão se voltar à diíbsão de discussões acerca de
temáticas de relevânciá para o mercado de trabalho, de qualquer área de atuação, mediante a
realização de seminários, simpósios, congressos, feiras e exposições, com intuito de capacitar e
atualizar os profissionais às novas tecnologias, com foco no estudo, no compartilhamento de
experiências profissionais, na sustentabilidade e no desenvolvimento de novos negócios, que
propiciem avanços econômicos e significativos ao Estado do Ceará, como também na preparação do
jovem para acesso ao primeiro emprego por meio do ensino de competências relevantes para o
cotidiano das empresas.

§ 3.° Nos projetos a serem executados com os recursos previstos neste artigo, fica
vedada a realização de quaisquer ações que possam configurar a~ promoção pessoal de autoridades
ou servidores públicos.

Art. 2.° Fica o Poder Executivo autorizado, por meio de decreto, a transpor, remanejar,
transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações aprovadas na Lei Orçamentária do exercício
de 2021, bem como a criar novas ações oiçamentárias de forma a adequar a estrutura programática
vigente para a consecução dos fins desta Lei.

Art. 3~ As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações consignadas
no orçamento do ~o’d~er Executivo, o qual será suplementado, se necessário.

Art. 4.\E4~a Lei entra em vigor na datade sua publicação.
PAÇO *\ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, aos 25 de fè’)&Nro.de 2021.
DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
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DËP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRIspj~~-~~
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRES~~~qn,’~
DEP. ANTÔNIo GRANJA
1.0 SECRETÁMO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. Éjujc~ AMORJM
3? SECRETÁRI4
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
40 SECRETÁRIO

Autógmfo de Lei número vinte e seis 2
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LEI Nº 17.396, 03 de março de 2021. 
ALTERA A LEI N.º 17.194, DE 26 DE 
MARÇO DE 2020. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono  a seguinte Lei :

Art. 1.º Fica alterado, nos termos a seguir, o caput dos arts. 1.º, 
3.º, 17 e o art. 19 da Lei n.º 17.194, de 26 de março de 2020, bem como 
acrescido o § 1.º ao art. 3.º da Lei n.º 17.194, de 26 de março de 2020, ficando 
renumerados, por conseguinte, os §§ 1.º a 5.º deste último artigo, os quais 
passam a §§ 2.º a 6.º:

“Art. 1.º As contratações públicas destinadas ao atendimento de 
demandas da área da saúde pública de todo Estado, no período de situação 
de emergência ou estado de calamidade pública, poderão ser realizadas por 
dispensa de licitação, observado, quanto ao procedimento aplicável e no que 
necessário, o disposto nesta Lei.

.........................................................................................
Art. 3.º As contratações de que trata esta Lei serão precedidas da 

elaboração de termo de referência simplificado. 
§1.º O termo de referência simplificado referido no caput deste artigo, 

conterá:
I – declaração do objeto;
II – fundamentação simplificada da contratação;
III – descrição resumida da solução apresentada;
IV – requisitos da contratação;
V – critérios de medição e de pagamento;
VI – estimativa de preços;
VII – adequação orçamentária.
.......................................................................................
Art. 17. Decretado, no território estadual, estado de calamidade 

pública na forma do art. 65 da Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000, 
fica autorizada ao Estado e aos municípios a compra emergencial de cestas 
básicas para fornecimento às famílias em situação de vulnerabilidade social, 
por dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso IV, da Lei Federal 
n.º 8.666, de 1993, e na exceção expressamente prevista no § 10 do art. 73 
da Lei n.º 9.504, de 1997, de modo a suprir as necessidades alimentares 
enquanto perdurar o período de situação de emergência em saúde no âmbito 
do Estado do Ceará.

.......................................................................................
Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos durante a situação de emergência ou o estado de calamidade pública 
decretados ou reconhecidos em âmbito estadual, o que por último cessar.” (NR)

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 1.º de janeiro de 2021. 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 03 de março de 2021. 

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO 

*** *** ***
LEI Nº 17.397, 03 de março de 2021. 

AUTORIZA O ESTADO DO CEARÁ A 
REVERTER A DOAÇÃO DO IMÓVEL 
QUE INDICA EM FAVOR DO MUNICÍPIO 
DE VÁRZEA ALEGRE. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono  a seguinte Lei : 

Art. 1.º Fica o Estado do Ceará autorizado a reverter, mediante 
escritura pública, a doação feita pelo Município de Várzea Alegre/CE do 
imóvel público registrado sob o n.º 2519, livro 02, fls. 01, do Ofício de Notas 
e Registro da Comarca de Várzea Alegre, com as seguintes características: 
imóvel com área total de 3.000 m², localizado na rua Padre Cícero, esquina 
com a rua Francisco Correia Lima, Bairro Zezinho Costa, na sede do Município 
de Várzea Alegre/CE.

Parágrafo único. A reversão se justifica pela inviabilidade técnica do 
terreno para os fins originariamente estabelecidos para a doação.

Art. 2.º A reversão de que trata esta Lei formalizar-se-á por meio de 
escritura pública de reversão de doação. 

Parágrafo único. A competência para formalizar a reversão poderá 
ser delegada ao Secretário do Planejamento e Gestão, permitida a sua 
subdelegação.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 03 de março de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO 

*** *** ***
LEI Nº 17.398, 03 de março de 2021. 

AUTORIZA A PROMOÇÃO DE AÇÃO 
DE APOIO AO SETOR DE EVENTOS 
CONSISTENTE NA DIVULGAÇÃO DE 
SELEÇÃO PÚBLICA PARA INCENTIVO 
À  R E A L I Z A Ç Ã O  D E  E V E N T O S 
CORPORATIVOS, EM MEIO VIRTUAL, 
NO PERÍODO DA PANDEMIA DA COVID-
19, OBSERVADA A LEI ESTADUAL N.º 
16.142, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2016. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono  a seguinte Lei : 

Art. 1.º Como ação de apoio ao setor de eventos em função das 
adversidades decorrentes da  pandemia da Covid-19, fica o Poder Executivo 

autorizado, por meio da Casa Civil, a fomentar, mediante a transferência 
de recursos, no valor total de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), a 
realização, em meio virtual, de eventos corporativos por empresas, entidades 
ou organizações com atuação no Estado do Ceará, observados os termos da 
Lei n.º 16.142, de 6 de dezembro de 2016.

§ 1.º A escolha dos beneficiários do incentivo dar-se-á através da 
realização de seleção pública, da qual poderão participar pessoas jurídicas 
de direito privado, com ou sem fins lucrativos, constituídas segundo as leis 
brasileiras.

§ 2.º Os eventos incentivados deverão se voltar à difusão de discussões 
acerca de temáticas de relevância para o mercado de trabalho, de qualquer 
área de atuação, mediante a realização de seminários, simpósios, congressos, 
feiras e exposições, com intuito de capacitar e atualizar os profissionais às 
novas tecnologias, com foco no estudo, no compartilhamento de experiências 
profissionais, na sustentabilidade e no desenvolvimento de novos negócios, 
que propiciem avanços econômicos e significativos ao Estado do Ceará, 
como também na preparação do jovem para acesso ao primeiro emprego por 
meio do ensino de competências relevantes para o cotidiano das empresas.

§ 3.º Nos projetos a serem executados com os recursos previstos neste 
artigo, fica vedada a realização de quaisquer ações que possam configurar a 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

Art. 2.º Fica o Poder Executivo autorizado, por meio de decreto, a 
transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações 
aprovadas na Lei Orçamentária do exercício de 2021, bem como a criar novas 
ações orçamentárias de forma a adequar a estrutura programática vigente para 
a consecução dos fins desta Lei.

Art. 3.º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta 
de dotações consignadas no orçamento do Poder Executivo, o qual será 
suplementado, se necessário.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 03 de março de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº 17.399, 03 de março de 2021. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
PROMOVER AÇÃO COMPARTILHADA 
ENTRE O ESTADO DO CEARÁ E O 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA, NA 
INTENÇÃO DE VIABILIZAR, COMO 
M E D I D A  D E  E N F R E N T A M E N T O 
À COVID-19, A AMPLIAÇÃO, EM 
HORÁRIOS DE MAIOR CIRCULAÇÃO 
DE PESSOAS, DA FROTA DE ÔNIBUS DO 
SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO 
URBANO DA CAPITAL. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono  a seguinte Lei : 

Art. 1.º Fica o Poder Executivo, nos termos desta Lei, autorizado 
a promover ação compartilhada entre o Estado do Ceará e o Município de 
Fortaleza no sentido de viabilizar financeiramente a ampliação, em horários de 
maior circulação de pessoas, da frota de ônibus disponibilizada por operadores 
do serviço de transporte coletivo urbano da Capital, buscando-se reduzir as 
aglomerações nesse meio de transporte e, consequentemente, conter o avanço 
da pandemia da Covid-19. 

§ 1.º A ação compartilhada será formalizada por meio de convênio 
a ser firmado entre Estado e Município de Fortaleza, no qual serão previstos, 
além das obrigações entre as partes, os valores que ficarão a cargo de cada 
pactuante para atendimento dos propósitos a que faz menção o caput deste 
artigo. 

§ 2.º Os recursos que ficarão sob a responsabilidade do Estado, 
nos termos do convênio previsto no § 1.º deste artigo, serão transferidos 
ao Município de Fortaleza, como forma de viabilizar financeiramente o 
reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão do transporte 
urbano da Capital afetados pela medida de ampliação da frota de ônibus.

§ 3º Ao Poder Executivo faculta-se a extensão da medida de que trata 
o caput deste artigo a outros municípios que integram a Região Metropolitana 
de Fortaleza.

Art. 2.º Deverão constar em local específico, no Portal da 
Transparência, informações relativas ao repasse financeiro efetuado pelo 
Estado do Ceará ao Município de Fortaleza, devendo ser discriminado o 
montante transferido.

Art. 3.º Fica o Poder Executivo autorizado, por meio de decreto, a 
transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações 
aprovadas na Lei Orçamentária do exercício de 2021, bem como a criar novas 
ações orçamentárias de forma a adequar a estrutura programática vigente para 
a consecução dos fins desta Lei.

Art. 4.º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta 
de dotações consignadas no orçamento do Poder Executivo, o qual será 
suplementado, se necessário.

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 03 de março de 2021. 

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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